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ESTADO DE MAyo.OROSSO 

LEI Na 908 , de 31 de outubro de 1 956. 

Conced~ uma subvenção de Cr$ •• 
54 000,00, a Associação Bene:f'igente 
Cultural e Recreativa dos Mar1timos 
de Mato Grosso • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica concedida um~ subvençã2 de~ 54 000,00 ( 
Cinquenta e quatro mil cru~eiros), a Associ.açao Beneficente Cu,;!. 
tural e Recreativa dos Maritimos de·Mato Grosso. 

Artigo 2Q - A de~pesa decorrente da presente lei, 
consignada em verba propria do orçamento de 1 957. 

Artigo 3a - Esta lei entrará em V!gor a parti;: de la· 
janeiro de 1 957; revogadas as disposiçoes em contrario. 
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sera 

de 

, , 
Palacio Al'lncastro I em Cuiabl}, 31 

da Independencia e 65a da Republica. 
de outubro de 1 956 , 

-
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